
!"
I ,-

lrt: //| 2 ?v

ESTADo »o puuÍ
PREFEITI,]RA MUMCIPAL T)O,MORRO DO C}LÀPEU DO

PIá.UI

EBÍADoDo rreut
Chagàü

doPl

*nrciPatdo

A
PoÍ

REGIME JI'RbICO UX/T:O DOS FIJNCIONÁRIO§
PÚBLICoS DO Mt,I\ilCÍPIo

ADMINISTRAÇÃO
MARILDA NOGUETRA REBÊLO SALES

PRETEITA I{I'hIICIPAL

r

I
1997

a I

I

\



CheÍia e

\

Da Redistribuiçâo

CAPÍTULOV
Da Su bstiürlçâo

únu-ortt
DOS DIREITOS E V.ANTAG]'NS
CAPÍTfiLO I

Do Vencimento e Da Remuneração

Assessoramento

t2

l3

CAPÍTUIO II
Das Vantagens
SeÉo I
Das Ind eniz:ções
Subseção I
Da Ajuda de Custo
Subseção II
Das Diárias
Subs€ção III
Da Indenizaçáo de Trarrsporte
Seção II
Das Gratificações e Adicionais
Subceção I
Da Graüficação pelo Er:ercíclo de função de Dlreção,

Subeeçâo II
Da Gratificaçâo Natalir a
SubseçÍio III
Dos Adicionals de Insalubridade
Subseção IV
Do Adlcional por Tem;ro de Serviço
Subceçào V
Do Adicional por Servü;o Eúraordinario
Subseção VI
Do Adicional Noturno
Subseção VII
Do Adicional de Férias
Da GraÍficaçâo por Cc,ndições especiais de Trabalho

CAPITI'LOIII
Das Férias

CAPITULO Iv
Das Licenças

13

l4

l4

l5

t5

l6

l6
'.

t6

t7

t7

t7

t8

18

18

t8

1E

l9

3



TÍTTILo Iv
DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTLILO I

Dos Deveres

CAPÍTLILO II
Das Proibições

CAPÍTTILO ilI

:

,.é*

Sçio I
Das [Xspoelções Gerais

Seção II
Da Licença para Trâtarnento de Saúde
Seção III
Da Licença por Motivo de Doença em Pessm de Pamilia
Seção IV
De Licença para repoulio a Gestante
Seção V
Da Licença para o Serviço Militar
Seçâo VI
Da Licença para Ativid;rde Politica
Seção WI
Da Licença-Prêmio por Assiduidade
Seçâo VIII
Ila Licença para TraÍff de Interesses Particulares
Seçào fX
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

CAPITfILO Y
Dos Afastâmentos
Seção I
Do Afastamento para §rrvir a Outm Orgâo
Seção II
Do AFastamento pâra ErercÍcio de Nfandato Eletivo

CAPITT]LO VI
Das Concessões

CAPÍTtILO lTI
Do Tempo de Seüço

CAPÍTUI,O VIII
Do Direito de Peüção

19

l9

2A

20

2t

20

2t

21

21

22

,,
'22

.,,

23

24

a

25

26

ú
í



T

I

Da Acumulaçâo

CAPÍTULO Iv
Das Responsabllidades

CÂPÍTI'LO V
Das Penalldades

úrtrr,o v
DO PROCESSO DISCIPLIN,TR

CAPIT{'[{} T

Dkposkões C,€rais

CAPÍTLILOII
Do Afastamento Preven tivo

CAPÍTTTLO III
Do Processo Disci plinar
Seção I
Do Inquérito
Seção II
Do Julgamento
Seção III
Da Reüsão do Processo

TITITLOl'I

)1

),|

27

t
29

30

30

3I

33

34

35

36

36

37

38

38

5

DA SEGTIRIDÂDE SOCIAI, I)O SER\TDOR

CAPÍTIIO I
Dm Disposlçôes Gerais

CAPÍTI-TLO N
Dos BeneÍicios
Seção I
Da Aponsentadoria
Seção II
Do Auílio Natalidade
Seção III
Do Salário Familia
Seção IV
Da Licença para Tralamento de Súde

ia



Seçâo V
Da Licença à Gestante, à Adotante, da Licença Paternidade
Seção !'I
Da Licença por Acidenle de Seüço
Seçôo VII
Da Pensào
Seçâo VIII
Do Auxílio Funeral
Seçío D(
Do Auílio Reclusão

39

39

&

42

42

(3

43

CAPITULO III
Da Âssistência à Súde

CAPÍTI.TLO Iv
Do Custeio

TITTTLO VII
CAPÍTIILOUNICO

Seçâo I
Das Disposiçóes Gerais e Transitorias
Seção II
Das Disposições Finais c Transitorias

J3

,í

o

a



,t

lÂin" tç dej§_delEaz-Á-"2 de 1997.
T

Dispõe sobre o Regime Jwídico tlnico dos Servidores
Públicos Ciüs do Municipio de ,/?erapO ,,te crrlí..
Pçi't *o Pt*ur.

O Prefeito Municipal deps2ga *Pe4 êo Pt*ttt :

Faço saber que a Câmara Municipal apmvou e eu sanciono a seguinte lei:

TITL,A,O I

CÂPÍTULC'fIIüCO

Das Disposições Preliminares

ArL I - Institui o Regime Jurídico dci Servidorcs Públicos Civis do MunicÍpio,
da Administraç{o direta, das Áutarquias e das Fundações Públicas Municipais,
abrangendo os Poderes Executivo e I-egislativo.

ArL 2 - Para os efeitos desta lei Servidor Público é todo aquele que mediante
vinculaçâo empregaticia, presta serviços ao Poder húblico, seja a Administração
centraliz:da ou a auúrquica.

Art 3 - Funcionário Priblico é o ocuprrnte de cargo público, criado por lei, seja
este de proümento efetivo ou em comissão.

Art 4 - Cargo Pú blico é o conjunto dt atribuições, deverrs e responsabilidadeq
criados por lei, com denominaçâo púpriq nú mero ceÉo e vencimentos corr€spondente.

ArL 5 - CIasse é o agrupameato de ca rgos da mesma denominação, com iguais
atúbuiçôes e respons4bilidades, e de igual patlrão de vencimento.

ArL 6 - Carreira é o conjunto de r:lasses da mesmt naturqza de trabalho,
dispostas hierarquicamente, de acordo com o grau de dificuldade das atribuições e
níveis d e responsabilidades.
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AÉ 7 - Quadro de Pessoal é o conJunto de cerreiras e cargos isolados.
AÍ. 8 - E' vedado a prestaÉo de senriços grâtuito§, salvo os casos previstos em

lei.
TITTIT,O II

Do Provimento, Vacânclq Remoçâ o, Redlstribulção e §ubstttulção

CÀPÍTIjLO I

Do Provlmento

§eçârr I

Disposições Gerais

AÉ 9 - Sâo requkitos brásicos para in'restidura em cargo publlco:
I - A nacionalidade brasileira;
II - O gozo dos direitos políticos;
III - A quitação com as obrlga{ões mllitares e eleitorais;
IV - Ter-sc habilitado previamt.nte em concurso, salvo se tratâr de cargo
isolado ou em comlsslo para o quâI não hajâ essa exigência;
V - A idade mínima de 18 anos:
VI - Aptidão Ílsica e meltal, comprovada em inspeçâo medica
Panígrafo Únlco - as atribuições do cargo podem justilicar a exigência de
outros requisltos estabelecidos em lei.

Art l0 - O pmvimento dos cargos pú iblicos far-seá mediante ato da autoridade
competente de cada poder.

. rt. 11 - São formas de provimento de cargos públicos:
I - nomeaçâo;
II - prom@o
III - transferências;
fV - reâdâptação;
V - reversão;
VI - disponlbilidade e de aprovoitamento;
\III - reintegraçâo;
ITII - recondução;

Seção II

Da Nomr ação

I

^ÍL 
12 - A nomeação far-se-á:
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I - em caniter efetivo, quando se tratsr de cargo isolado de proúmento
efetivo ou de carrelra;

II - em comissiq psra caÍgos rle confiança, de livre exoneração.
AÉ 13 - A nomeação para cargo de carreira ou cârgo lsolado de provimento

efetivo depende de préúa habilitação em corrcurso público de provâs ou de provas ou
tÍtulos, obedecldas a ordem de classificação e o prezo de sua validade.

Panígrafo tlnico - os denrais requisitos para o ingresso e o
desenvolümento do servidor na crrneim, mediânte promoção, ascensão e acesso. serão
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira nâ âdministração
pública municipal e seus regulamentos.

Seção III

Do Concurso Público

AÍL ld - O concurso será de prot'as ou de provas e titulos, conÍorme dispuserem
a lei e o regulamento do concurso público do Município e do plano de cargm e salários.

Seção IV

Da Posse e do Exercício

ArL 15 - A posse dar-se-á mediante a cony(raÉo do candidato aprovado em
concurco público € nomeldo ahaves de decrcto, as§nado pelo poder competente.

I 1" - A pmse ocorerá lto pra:?, de 30 (trinta) dias contados da data da
publlcação do ato de pruvimento, prormgáve I por mais 30 (trinta) dias, a requerimento
do interessado.

I 2' - SerÁ exonerado o funcionádo empmsado que não entrar em
exercício no prazo previsto no panigrafo ântetior.

ArL 16 - Ao entrar em erercíc§ o funcion:ârio apre*entaú ro órgito competente
os elemeltos nececários to seu r$entamento lndividual.

LÉ 17 - Ao entnr em exercÍcio ,r funcionário rom€âdo para cargo de
provimento efetivo Íicará sqieito a estágio pmbatório por periodo de 24 (ünte e quitro)
meses, durante o qual a âptidão e capacl lade seráo objeto de avaliação para o
desempenho do cargo, observados os sfgulntfs fator*:

I - assiduidade;
II - discipllna;
III - iniclativa;
IV - prod utividade;
V - responsabilidade.

! 1'- quatm m6€s antes de Íindo o período do estógio probrtório seÉ
submetida a homologaçâo da autoridede cornpetetrte a avallaçÍo do desempcnho do
funcionário, realizada de acordo com o que drrspuser r lei ou o rcgulamento do sistema
de carreim, sem prejufuo da contlnuidade de aprnação dos fatores enumerados nos
imismlaVdesteaÉigo

9
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I 2" - O ftrncionârio nâo aprovildo no estágio probatório será exonerado.

Seção V

Da Prorroção

ArL 18 - A promoçâo é a elevaçío ou ircesso a cargo ou categoria superior.
ArL f9 - As promoções serão realizarlas de 2(dois) em 2(dois) anos, desde que

verificada a existência de taga.
PEnígrâÍo Unlco - Os demais requisltcr para a prcmoção do funclonário

na carreira, serão estabelecldm pelo decrero que fixar as normas de promoção ira
administração pública municipal.

Seção \1I

Da Estabilidade

ArL 20 - O funclonárlo habilitado em concurso público e empossado em cargo
de pmümento efetivo adquiriú estabilidade no scrviço público ao completar 2 (dois)
anos de efetivo exercício,

ArL 21 - 0 funclonário estável só l)ederá o câtgo em úrtude de sentença
judiclal transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe
seJa assegurada ampla defesa"

Seção VII

Da TransÍerência

AÍt 22 - Transferência é a passagem de func{onário esüível de cargo efetivo para
outro de igual denominação, peÉencente ao q uadro de pessoal, de órgão ou ins tuiçâo
do mesmo poder.

Panígrafo Unico - A transferôncia ocorreú de oficio ou a pedido do
servidor, atendido o interesse do serviço, mediante o preenchimento da vaga.

Seção \rIII

Ila Reada ptação

Aft 23 - RadaptaçXo é a investidura do funcionárlo em ffirgo de atíbuiçÕes e
responsabilidades compativeis com a limitaçIo que tenhe sofrldo em sua capacldade
fisica ou mental, reriílcade em impeção médka-

I l" - Se Julgado incapcz panr o serviço público, o readaptando será
âposentado.

I
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I 2" - A readaptaçio seÉ rrfetivrda em c To de atribuições aÍlns,
rupelteda a habilltaçto e gida

Seçâo LX.

Da Rev,:rsão

AÍL 24 - Reversão é o retomo à :úiüdade de fumionário aposentado por
invalidez quando por junta médlca oficial, frrrem declarados lnsubsistentes os motivm
da aposentadoria

Art 25 - A reversão far-se-á no mesmo caÍgo ou no resultante de sua
transformação.

Seçâo X

Da Disponibilidade e ,lo Apmveitamento

AÍL 26 - O rêtorno a atividade de funcionário em disponibilidade far-se-á
mediante aproveitamento obrigatório em cârgo de atribuiçõe e vencimentm
compativeis com o anterlorme[te ocupado,

AÍí 27 - O órgão encarregado pelo setor de pessoal determinaú o imediato
,proveitamento do funcionário em disponib,ilidade em vaga que vier a ocoÍTer nos
órgâoe da administraçiio pú blica municipal.

Seção XI

Da Reinter;ração

ArL 28 - A reintegração é a reinveritidufa do funcionário estável no cargo
arteriormente ocupado, ou em cafgo resrrlrtntc de sutr transformação, quando
invalidado a sua demissão por declsão admlnistrativa ou judictil com ressarcimento de
todas suas vantagens

[ 1" - Na hipótese do cargo t:r sido extittto, o ftrncionário ficaná em
disponibilidade, observado o dhposto nos art 26 e 27.

| 2o - Encontrando-se provldo o errgo, o seu eventual ocupante será
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniz,ação, ou aproveitamento em oútr
cafgo,

Seção )lII

Da Reconrlução

Al't- 29 - Recondução é o rrtorno do frrncionário estável ao cargo ânteriormente
ocupado e decorrerá de:

lr
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I - inabilitação em esúgio pmt,atório relativo a outro cargo;
II - reinte$âÉo do anterior ocupante.

CAPITT LO II

Da Vacincia

ArL 30 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IY - ascençâo;
V - transfeÉncia;
YI - readaptação;
lTI - aposentadorig
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento

ArL 31 -.4 exoneraçâo do cargo efetivo dar-se-á â pedido do funclonário, ou de
oficio.

Panígraío Único - À exoneração de ofÍcio dar-se-á:
a) - quando não satisfeitrs as condiçôes do estágio probatório;
b) - quando tendo tomado posse, o funcionário não entrar em

exercicio no prazo estâb,€lecido.
Art 32 - À exonereção de cargo em cornissão dar-se-á:

I - a juízo da autoridâde compe tente;
II - a pedido do próprio funciorrário.

CAPITTÍI,O III

Da Rem oção

ArL 33 - Remoção é o deslocrmento rlo funcionário, a pedido ou de oÍiciq no
âmhito do mesmo quadro, com ou sem mudal,ça de sede.

Parágrafo Único - Dar-se-á a temo@o a pedido, para outra Iocalidade,
independente de vaga, para acompenhar cônliugue ou companheiro, ou por motivo de
saúde do funcionário, cônjugue, compan heiro ou dependente, condicionada a
comprovação por junta médica

C-APITfII,O N'

-

Da Redistribuição
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ArL 34 - Redistribuição é o deslocarnento do funcionário, com o respectivo
cargo, para quadm de pessoal de outro óÍgão o{r entidade do mesmo poder cujos
planos de cargo e venclmentos sejam idêrrticos, observado sempre o interesse da
administração,

Panágrafo Único - Â redistribuição dar-se-á exclusivamente para o
reajustamerto do quadro de pessoal às necesriidades dos serviços, inclusive nos casos de
reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.

CAPITI LO V

Da Substituição

ArL 35 - Os frmcionários investidos na função de direção ou chelia e os
ocupantes de cargos em comissão terão subsl.itutos pessoas designadas pela autoridade
competente.

Panígrafo Único - O substitut r faní jus a gratilicação peto exercício da
funçiio de diregão ou chefia, paga na pro porção dos dias de efetiva substituiçáo,
observando-se quanto aos catgos em comissão o disposto no panágrafo 4" do art. 56.

TITIILIS III

Dos Direitm € Vantrgens

CAPITIILO I

Do Vencimento e da Remuneração

ArL 36 - Vencimento é a retrihüição grecuniári* pelo exercicio de cargo público,
com valor Íixado em tei, '

Art- 37 - Remuneraçâo é o yencimento do cugo efetivo mréscido das vantagens
pecunlárias estabelecidas em lei.

I l'- A remuneraçâo do funcionárió investirlo em fürtçáo ou cât?o em
comissão seni paga na forma ptevista no art 55.

I 2'- O Funcionário investirto em cârgo em comissâo de órgâo ou
entidade diversa da sua lotação recebená a nrmuncfaçáio de acordo com o estabelecklo
no I l" do art 84.

I3" - O vencimento do cargo r fetivo, acrescido das vantagem de caráter
permanente, é irredutÍvel.

I 40 - E' assegurada a isonomiâ de vencimentos para cargm de
atribúçõrs iguais ou assemelhadm do mesnto poder, ou entre funcionários dcs dois
poderes, ressalvadas as ventagens de caníter Índivldual e as relâtivas á natureza ou laca!
de trabalho.

l3
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ArL 38 - Nenhum funcioftírio poderá perteber, mensâlmente, á tÍtulo de
rtmuneração, Importânc,la superior r sornÍr dos valores percebldos, em espécle, a
qualquer titulo no funbito doc re3pedivor pderes, os vatores percebidos como
nemuneração, em espécie, pelo Prefeito e pelos Vereadores municlpais, nfro se incluindo
neste teto o salário familia e as va[tagens pre,/istas no panígrafo único do art 205 e nm
incisos I, II, UL IV, V, VI, VII do art 55 desta lei.

AÉ 39 - O funcionário perdeÉ:
I - a remuneraçâo dos dlas em que faltar;
II - a parcela de remüneraçâo d iária proporcional aos atrasos, ausôncias e

saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 t sessenta) mlnutos
ArL 40 - Salvo por lmposição legal ou rlândato judiclal, nenhum desconto

incidiú sobre a remuneraçío ou provento.
Panígrafo Único - mediante autorização do funcionário, poderá haver

consignação em folha de pagametrto, a favor cle tercrcircs, a criterio da administraçío.
ArL 4l - As reposlções e indenizações ao enírio serâo descontadas em p.rcelas

mensais nâo excedentes à decima parte dl remuneração ou provento, em valores
atualizados.

Art ,12 - O funclonário em débito corm o eúrio, que for demitido, exonerado,
que tiver sua aposenhdoria ou disponlbilidade cassadq teÉ o prazo de @ (sessenta)

dias para quitar o débito.
PaÉgrafo Único - a nâo quitação do débito no prazo previsto impticará

sua inscrição em dívida ativa
AÉ 43 - O vencimento, l remuneraçâo e o provelto trão serão objeto de aresto,

seqüestro ou penhora, exceto nos casos de pr*stação de alimentos resultante de decisão
judicial.

CAPITULO II

Das Vantagens

.{rt 44 - Além do venclmento, poderão ser pagas as seguintes vantagens:
I - indenizações;
II - gratiÍicações;.
IÍI - adicionais.

I l'- Âs indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento pârà
qualquer efeito.

§ 2' - As gratilicações e os adjclonais incorpomm-se ao vencimento ou
provento, nos casos e condições indicadas em lei.

Seção I

Das Indenizações

ÀrL 45 - Constitui-se indenizações do frrncionário:

l4



I - ajuda de custo
II - diárias
III - transporte

Subseç io I

Da Ajuda de Custo

fut 46 - A ajuda de custo destina-se il comp€nsar as despesas de instalação do
funcionário que no intenesse do serviço passar a ter exercÍcio em nova sede, com
mudança de domicilio em caráter perma[€nte.

PaÉgrafo Único - CorreÉ a contâ da administraçâo a despesa de
transporte do funcionário e de sua família

ArL 47 - No arbitrarnento da ajuda (le custo a admidstraçâo levaú as novas
condições de vida do funcionário, as despesas de viagem e instalação.

ArL 48 - À aJuda de custo seú câlculada sobre a rcmuneração do funcionário
confonne se dispuser em regulamento, nâo podendo excder a importância
correspondente a 3 (três) meses.

Art 49 - Não será concedida ajuda de r:usto:

I - Ao funcionário que se afastrr do axttgo ou r€âssumi-lo, em viÉude de
mandato eletivo;

II - Quando transferido ou remttido a pedido.
Art 50 - O lirncionário Íic*ní obrigado a resütuir a rjuda de custo quardo:

I - não se transportar pâra a norâ sedê rros prazos determintdos;
II - antes de teminada a incumbêncla" rcgressar, pedir exoneração ou

abandonar o serviço.
AÉ 51 - Não haverá obrigaçâo de reslituir a ajuda de custo quândo o rregresso

do funcionário for determlnado "ex-oflcb' oü por doençâ compnovadr.

Subseçã,r II

Das Díár'ias

AÍL 52 - O funcionário que se deslocar e serúço, da sede em caráter eventual ou
transitorio, faní jus a passagens e diárlas, para cobrir as despesas de pousada,
alimentação, e locomoção urbana

I l'- A diária seÉ concedida F)r dia de afastamento, sendo deüda pel,
metade quando o dqslocamento n56 sÍigir perrroite fora da sede.

[ 2'- Nos ctsos em que o detlocarnerto da sede constituir exigência
permanente do cargo, o funcionário não [ará Jrrs a diírias.

I3" - O valor das diárias sení Íixrdo por ato do rcspectivo poder, de
acordo com a naturezr., o local e as condições de serviço.

ArL 53 - O funeionório que receber diárias e não se afâstar da sede, pr
qualquer motivo, Íica obrigado a rcstltui-las integrâlmente.

I-§
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Panígrafo Únho - Nr hiÉtes€ do funcionário retornar à sede em prazo
menor do que o preüsto pâtir o scn afâst rnento, restituiÉ as dlárias recebldas em
exce§§o.

Subseção III

Da Indenização (le Transporte

ArL 54 - Conceder-se-á a indenização de transporte ao funcionário quc reâlizff
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para erecuÉo de serviços
externos, por força das atribuições proprias do cargo.

Seçâo II

Das GratiÍicaçõerr e .4dicionais

Art 55 - Além do vencimerto e clas vantagens previstâs nesta lei, serão
concedidas am funcionárlos as seguintes gratiÍlcações e adicionais:

I - gratiíicação pelo exercicio de funçâo de direção chefia e

assessoBmento;
II - gratillcação natalina
III - adiclonal pelo exercicio de atividades insalubres, peígosas ou

peno§a§;

IV - adicional por tempo de serriço;
V - adicional pela prestação de serviço eíraordinário;
!'I - adicional noturno;
\rII - adicional de férias.

Subseç:io I

Da GratlÍicação pelo Erertício de Funçáo de Direção, Chelia e Assessommento.

Art 56 - Ao funcionrírio investido na função de direção, cheÍir e assessoramento
é deúda uma gÍâtificação pelo seu exercicio.

I 1o - m p€rcentuah de gratiÍicaçio seláo estrbelecidos em lei,
obedecendo os llmites preüstm no ârt 38.

[ 2'- a gratiÍicação prwista ncste ârtigo incorpora-se à remuneraçâo do
funclonário e intêgra o pÍovento da aposcntadorla na proporçeo de 1/5 (um quinto) por
ano de exercÍcio continuado ou não nr funçiio de direção, cheíla ou assessorrmento, até
o limite de 5/5 (cinco qulntos).

[ 3o - quando mais de uma furrção tiver sldo desempenhada no perido
de um ano, a importâncla a ser lncorporeda tcrá base de cilcuto a funÉo exercida pelo
maior tempo.

I
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[.]'- Lei especifica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissào
êm qu€ trata o inciso tI do aÉigo 12, bem como os critérim de incorporação das
varÍrgens preüstás no panflgnfo segundo, quando exercido por firncionário.

Subseçã o II

Da GratiÍicaçã o Natalina

ArL 57 - A gratiÍcação natsllnr corresponde a l/12 (um doze avos) da
remuneração em que o funclonárlo lizer jus no mês de dezembrc, por mês de exercicio
no respectivo ano.

PanigraÍo Único - A ft'âÉo lgual ou superior a 15 (quime) dias será
considerada como mês int€gral,

Art 58 - Â gratiÍicação seÉ pagâ até o dia 20 (vinte) de dezembm de cada ano.
ArL 59 - O funcionário exonerad,o perceberá sua gr&tiÍicação natalina,

proporcionalmente âos meses de exercício, e:dculada sobrc a remuneração do mês da
exoner|ção,

Art 60 - A graüícação nrtâlina não será considerada para cálculo de qudquer
vantagem pecuniária.

Subseção III

Dos Àdicionais de Insalubridade, Periculmidade ou Atiüdades Perigmas.

ArL 61 - Os funcionários que trabaiharn com habitualidade em locais insalubres
ou em contato permanente com substâncias lóxicas, radioativas ou com risco de vida,
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

I 1" - O servidor que fizer jus am adlcionais de insalubridade e de
periculocidade deveá optar por um deles.

§ 2" - O direito ao adicionat de i-nsalubridade ou periculosidade cessa com
a eliminação das condiçôes ou riscos que derarn causâ a sua concessão.

ArL 62 - A funclonária gestante ou I rctante será afastad& enquanto durar a
gestâÉo e a lactação, das operações e locais, previstos neste artigo, executàndo suas
atiúdades em local salubre e em serviço não p,-.noso e não perigoso,

ArL 6i - Na concessão dos adicionais tle atividades penosÍ§, de insalubridade, e
de periculosidade serão observadas as situaçõrs estabelecidas em legislação especiÍica

Subseção IV

Do Adicional por Tempo de Serviço

l7



ArL 64 - Por cada quinquênio de efetlvo exercicio no serviço público municlpal,
serilo concedidas ao funclonário um adicional corrBpondente a syo (cinco por cento)
incidente sobre o vencimento de que tratâ o art 36.

Parágrato Único - O funcionárl o faÉ Jus ao âdiclonsl a partir do mês em
que completar o quinquênio.

Subseçâ.o V

Do Adicional por Serviço Extraordinário

ArL 65 - O serviço extraordinário st.É remunerado com acréscimo de 50olo
(cinqüenta por cento) em relação a hora normr de trabalho.

Art. 66 - Somente sera permitida servil:o extraordinário para atender a situações
excepcionais e tempoÉrias, respeltado o limito máímo de 2 (duas ) horas por jornada

Subseção !'I

Do Adicional Noturno

ArL 67 - O seriço noürno, prestado ern hoÉrio compreendido entre 22 (ünte e

duas) horas e 5 (cinco) horas do dia seguinte, lení o valor hora acrescido de 100Yo (cem
por cento) do valor-hora do vencimento básico do cargo.

Subseção 1'II

f)o Adicional de férias ,

ArL 6E - Independentemente de sollcltaçâo, sení'pago o funcionário, por ocasiâo
das férias, um adicional corrcspondente a 1/3 (um terço) da remuneragão do periodo
das férlas.

Panágraío Único - No caso de o funcionário exercer função de direção,
chefia ou assessoramento ou ocupar cargo etn comissão, a respectiva vantagem seá
considerada no cálculo do adicional de que trara este artigo.

Subseção \IIII

Da Gratiflcação por Condiçõe s Especiais de Trabalho

Art. 69 - .4 GratiÍlcação por condiçõer Especiais de Trabalho será concedlda
com vistas ao interesse Público de ílxar o ftrnclonário em determlnadas regiõeE
incentivá-lo no exercicio de determinadas fun,ções, ou quando estás se realizarem em
locais ou por meio de modm ou parà Íins especiais que reclamen tratamento especial.

I8
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Panigrafo Único - A gratiÍicaçã,, de que traÍa este artigo, sera lixada pelo
Chefe do Poder Erecuüvo, após ouüdo o r:onselho estadual de politica salarlal, no
modo e forma e nas circunstâncias deÍinidas em regulamentos.

CAPITLX.O III

Das Férias

Ârt 70 - O funcionírio faní jus a 30 (trinta) dias consecutivm de fóriag que
podem ser acumuladas, até o mádmo de 2 (d ois) períodos, no caso de necessidade do
serviço.

[ 1" - Para o primeim periodo aquisitivo de férlas serão exigidos 12
(doze) meses de exercicio.

12" - E' vedado levar em contâ,le Íérlas qualquer falta ao serviço.
ArL 71 - O prgamento de remuneraçã,r senl efetuado até 2 (dois) dias antes do

início do respectivo per{odo, obcervando-se o disposto no paÉgrafo 1" deste artigo.
I 1" - E' facultado ao ftrncionírio converter l/3 (um terço) das férias em

abono pecuniário, desde que o requelra com pelo menos ó0 (sessentâ dias) de
antecadênci&

[ 2'- No qílculo do abono rpecuniárlo será conslderado o valor do
âdicional de férias

Aft 72 - O Íuncionárlo que open ' dheta e permânente com raio r ou
substâncirs radioâfvrs güralrí 20 (únte) dias consscutivur de férias, por semestre de
atividade prcÍlssional, prolbida em qualquer hipótese a acumulação de que trata este
aÉigo anterlor.

Art 73 - As férias somente poderão ser lnterrompidas por motlvo de catamldade
pú blicq comoçio interna, convocaçâo para jú,ri, seniço militar, eleitoral ou por motivo
de superior interesse público.

CAPITfTLO Iv

Das Licerrças

Seção I

Das Disposiçõ,:s Gerais

Ar1- 74 - Conccder-se-á eo funcionário público licença:
I - para tratamento de sâúde;
II - por motlvo de doença em pcssoa da familia;
III - pam repousô a gestrnte;
IV - pam o serviço militar;
Y - para afvtdade politica;
VI - prêmlo por assiduHade;

l9
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VII - par& frtar de lnt3ress€s partlcülâres;
VIII - por motivo de aÍastamento do cônjugue ou companheiro.

I lo - As licenp predstas nos incisos I e II serio precedidas de exame
médico ou junta medica oÍlclal;

I2" - O funclonário nío poderá perrnanecer em licença da mesma especie
por período superior a 24 (vlnte e quatro) meses, salvo nos cuxrs doe incisos IV, Y e

YIII.

Seção II

Da ticença para Tratmento de Saúde

Art 75 - A licençe para tratamento de r;aúde será a @ido ou de ofcio.
[ 1o - Num ou noutm caso, e lnd ispensrável a impeção médica
[ 2" - Findo o pnrzo da licençr t,reústa neste rrtigo, haveÉ nova inspeção

e o atestâdo ou laudo médico conclulÉ pela votta do funcionário ao seniço, pela
prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

LrL 76 - Seá lntegral o vemimento ou remu[eraçío do funcionário licenciado
para trrtanento de saúde.

§eção LII

Da licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

^rí 
77 - PodeÉ ser concedida licença ao funcionárlo por motivo de doença do

ónjugue ou companheiro, @astro ou madastra, ascendente, descenderte, enteado e
coleteral consangüíneo ou afim até o segund o grau ciü1, mediante comprovaçdo por
junta médica oficial.

I1'- A llcença somente será deferida se a assistência direta do
funclonário for indispensável e não puder ser prestrda simultsneâmente oom o exercicio
do cargo.

I2" - A licença seÉ concedida sem prejuizo de remuneração do cargo
efetivo até 90 (noventa) dias, podendo ser pmrrogada por ate 90 (noventa) dias,
mediante parecer de junta médica, e, excedendo cste prazo sem remuneração.

Seção IV

Da Licença para Repouso a Gestante

ArL 7E - A ftrncionária gcstante sení r:oncedida licença por 4 (quatro) meses,
com vencimento ou remunereção.

Parágrafo Único - Salvo prescrição médica em contrário, a licença seú
concedida a partlr do iniclo do 8" (oitavo) mês ,da gestação.

Seção ry'
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Da Licença para Scrviço Militar

fut 79 - Ao funcionário convocado pala o serviço militar será concedida licença,
na forma e condiçõcs preüstas na legislação er;pecÍfica

Panígrafo Único - Concluido o serviço militâr, o funclonárlo teÉ até 30
(trinta) dias, sem remuneração para reassumir o exercicio do cargo.

§eção VI

Da Licença para .{tMdade Política

fuL 80 - 0 funcionário teÉ direito a licença, sem remunemçâo, durante o
período em que mediar entre a sua escolha enr convençâo partidáriq como candidato a
cargo eletivo, e a véspera do rêglstro de sua candldatura perante r Justiça Eleitoral.

I t" - O funcionário cândidato a cargo eletivo na localidade onde
desempenha suâs frrnções e que exerçá cargo de direÉo, chefia, assessoramento,
arrecâdação ou fscalização, dele será afastad0, a paÉlr do dia imediato ao registro de
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, alé o 15o (décimo quinto) dia subsequente
ao do pleito.

I2'- A paÍtir do registro da ,:andidatura e até o (decimo quinto) dia
s€guinte ao da eleiçâo o funcionário fanf, Jus à licenp como se em efetivo exerrício
estlvesse, com a remunerrção de que trata o arL 37.

Seção \Tl

Da licença Prômio por Assiduidade

AÉ 81 - Apos cadr qutnquênio ininter:rupto de erercício, o frncionário fará jus
a três meses de licença, r ütulo de prêario gnr asslduldade, com a remuneraçálo do
cargo efetivo

Panígrafo Único - Os perlodos de llcença-prêmlo Já adqutridos e não
gozados pelo funcionário que úer a Íalecer seriio convertidos em vantâgens pecuniárlas,
em Íavor de seus benellciários da pensão.

ArL E2 - Não sc concedeÉ ltença-prêmlo âo ltmclonárro que, no perlodo
aquisiüvo:

I - sofrer penalidade disciplinar ,le suspensão;
II - afastar-se do cargo em vlrtutle de:

a) Lk-nça por motivo de doençe em pessoa da família, sem

r€muneração;
b) Lhença para tratar dc intercsscs p*r{iculrres;'
c) CondemçIo a perr privaffva de llberddc por senterçr

I

deíinitiva;
d) .Àfastamento para aconrpanhar cônjugue ou companheiro.
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Panígrafo Único - as faltas injus6flcadâs ao serviço retardarão a

concessão de licença preüsta neste artigo, na pmporção de 1 (um) mês para cada Íalta

Seção YIII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

ArL 83 - A critério da adminirtraÉ,), poderá ser concedida ao funcionário
estável licença para o trato de assuntos paú culareq pelo prazo ile até 2 (dois) anos
consecutivos, sem remureraÉo,

I 1" - À licença podeú ser interrompida, a qualquer tempo, a pedldo do
funcionário ou no interesse do serviço.

[ 2" - Não se concedení nova licença antes de decorrldos 2 (dois) anos do
término da anterior,

Seçío lX

Da Licença por Motivo de Àl'astamento do Cônjugue

Ârt 84 - O funclonário casado será concedido licença sem vencimento ou
remunerâçâo qüando o seu cônJugue ou comp,anheiro for mandado servir de oficlo em

outro local do território nacloral, ou quando eleito para cargo eletivo.

§ 10 - Existindo no novo local de residência entidade do serviço pú blico
munlcipal, o funcionário sená neta lotado enquanto ali durar a permanência do seu

conjugue ou companheiro,

§ 2'- A licença e a remoção dr:penderão de requerimento devidamente
instruido.

CAPTTUI,O !

Dos Afastâroentos

Seção I

Do Àfastamento para Se rvlr a Outm Orgâo

ArL 85 - O funcionário podeÉ ser cedldo para ter ererrício em outro ôrgão dos
poderes da Uniâo ou Estado para exercicio de r:ago em comissão ou de conÍiança

| 1" - Na hlgôtese deste artigo, o ônus da remuneraÉo será do ótgão
solicltante.

I2'- A cessão do funclonário sr: daná mediante autorfuaçâo erprcssa de
Prefeito Municipal, para fim determinado e s p razo certo.
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Seção II

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art 86 - Ao funclonário investido em mandâto eletivo aplicem-se as scguintes
dlsposições:

I - Investido no mrtrdato de Pt'efeito, seÉ afestado do cargo, sendolhe
facultado optar pela sua rcmuneraÉo;

II - Investido no mandato de vereador:
a) hrendo compatibilldade de hoúrio, percebcú as valtagens de

seu cargo, sem prejuim da remuneração do cargo eletivo;
b) nâo havendo compatibilidade de horário, sení afastado do

cargo, sendoJhe facultado optar pela sua remuneração.
Parágrafo Único - o funclonádo investido em mandato eleüvo não poderá

ser remoüdo ou redisHbúdo de oÍIclo para .localidade diversa daquela onde exerre o

mandato-

CAPITUI,O VI

f)ac Conctssões

Arl E7 - Sem qualquer preJufuo, podeni o frrnclonário ausentar-se do serúço:
I - por 1 (um) dia para da@o de sangue;
II - por 2 (dois) dlas para se alistar como eleitor;
III - por I (oito) dias consecuttvrx em razâo de :

a) casamento
h) falecimento do cônJrrgug companheiro, pais, madastra ou

padastro, filhos, enteados, menor sob guardr ou tutela e irmâos.
AÉ 88 - SeÉ concedido hoÉrio especial ao funcionário estudatrte, qusndo

comprovada a incompatibllidade entre o hoÉrio escolar e o da repartição, sem prejufuo

do exercicio do cargo.
Parágrafo Único - Para efelto rlo disposto neste artlgo, scá edgida a

compensaçiio de horário na reportição, respeitda a duração s€maml do trabalho.

CÂPITT]LI} VII

Do Tempo de Serviço

ArL 89 - E' contado para todos os eÍeltx o tempo de serviço públlco municipal'
inclusive o prestado ao serviço militar.

ArL 90 - A apuração do tempo de serviço sení felta em dias, que serão

convertidm em anos, considerando o aro com :i65 (trszentos e sessenta e cinco) dias'
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Parágrafo Úntco - Feita a convel:são. os dias restantes, até 1E2 (cento e
oitenta e dois), não serão computsdoq arr,rdondando-se para 1 (um) ano quando

excetlerem este número, para efeito de aposentadoria
Aú 91 - AIém das ausênclas ao servlq:o previstas no aÉ 87, são considerados

como de efetivo exercicio os afastamentos em riÉude de;
I - fériasl
II - o tempo de serviço público lederal, estadual e municipal;
III- participação em programa cle treinamento regularmente instltuído;
IY - desempenho de mandalo eletivo, exceto para promoção por

merecimento;
Y - júri e outros sen'iços obrigal.órios por lei;
VI - licença:

s) à gestaÍte, a adotante ,r a pat€rnidade;
b) para trâtamento da pr,5pria saúde até 2 (dois) anm;
c) pÉmio por assiduidad e:

d) por convocação para o serriço militar.
VII - deslocamento para a nova :rede;

VIII - participação em compêtição desportiva quando devidamente
autorizado pelo Prefeito Municipal.

Art 92 - Contar-se-á apenas para efeitt, de a;rcsentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço púhlico, firderal, estadual e municipal;
II - a licença parà trÀtamento de saúde de pessoa da famÍlia do

funcionário;
III - a licença pâra atilidade politicÀ no caso do arl 80 parágraftr 2".

I\' , o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo;
V , o tempo relativo ao sen'iço nrilitari

Art. 93 - E' vedada a contagem currulativa do tempo de sen-içn prestado
concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão dos poderes da União,
!lstado e \{unicípio.

CAPITUI,O }TII

Do Direito de Petição

Art. 94 - E'assegurado ao funclonário o direito de requerer aos poderes
público, defma do direito ou interesse legítimo

ArL 95 - O requerimento sení dirigido,i autoridade competente para decidi-lo e

encaminhado por intermédio daquela a qu e tiver imedlatamente subordinado o
requerente.

ArL 96 - Cabe o pedido de reconslderação á autorldade que houver expedido o
ato ou proferido a primeira decisáo, nâo podendo ser rcnovado,

Panígrafo Unico - O requerimerrto e o pedido de reconsideração de que
tratam os arügos anteriores deverão ser des pachados no prrzo de 5 (cinco) dias e

decididos dentm de 30 (trtnta) dias.
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Art- 91 - Caberá recurso:
I - do indeferlmento do pedldo rle reconsideração;
II - das decisões sobre m rÊcursos sucesivamente interpoetos.

f 1'- O recurso será dirigido á autoridade imedlatamente superior à que
tlver expedido o ato ou proferido a decisflo, e, suossnivsrnente, em escale ascêndente, às
autoridades.

I2o - O recurso seÉ encaminhado por intermédio da autoridade a que
estiver imediatamente subordinedo o rcqüerent€.

Aú 98 - O prazo para interposiSo de @ido de reconsideração ou de recurso é
de 30 (trtnta) dlas; a contar da publlcrçâo otr da clência, pelo interersado, da decisão
recorrida

Art 99 - O rccurso podeú ser recebido com efelto suspensivo, a juÍzo da
autoridade competente,

Panígrafo Único - Em caso do provimento do pedido de reconsideração
ou do recurso, ot efeitos das declsões retroeglrâo à data do ato impugnado.

ArL 100 - O direito de requerer prrescnÉve:

I - em 5 (cinco) enos, quando oc atos de demissão e de cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou que tfetem lnteresse patrimonial e créditos
resuftantes das relações de trabalho;

fI - em 120 (cento e ünte) diali, nos demals casos, salvo quando outro
prazo for fixado em lei.

Parágrafo Único - O prazo de prescrição sení contado da data da
publicaçâo do ato impugnado ou da data da ciência p€lo int€trssrdo, quando o ato não
for publicado.

ArL l0l - O pedido de mconslderação e o recurso, quando cabivelg
interrom pem a presci'ição.

Art" 102 - À prescriçâo é de oldem ,púhlica, não podendo scr relevada pela

administração.
ArL 103 - Para o ererricio do direito dr: petiçáo, é assegurada vista do pnücesso

ou documento, na repaúlÉo, eo funcionário ou a procuredor por ele constituido.
ArL 104 - A administração deverá rever scus atos, a qualquer tempo, quando

eivados de ilegalidade
ArL 105 - Sâo fatais e improrogáveir; os prazos estabelecidos neste capÍtulo,

salvo motlvo de força maior.

TITIÍ,O IV

DO REGII,IE DIÉICIPI,INAR

CAPITfII,O I

Dos deveres

Art. 106 - São deveres do funcionário:
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I - exercer com zelo e dedlcação as atribuições do cargo;
II - ser lcal às instituições a que servlr;
III - observrr âs ordens legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordem superionx, erceto quando maniÍestamente ilegais;
V - atender com prcsteze

a) ao públko em geral, prcstando as informações requeridag
ressalwdas as protegidas por sigilo;

b) a expediçío de certid,ics requeridas para defesa de direito ou
esclarecimento de situaçío de interesse pessoal;

c) as requisições para a deíesa da Frzenda Pública.
VI - levar ao conhecim€rto da autoddade superior às irregularidades de

que tiver ciêncla em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do rnaÍerial e a conscrvaçiio do patrimônio

público;
YIII - guardar sigilo sobre o rssrrnto da repaÉtÉo;.
D( - mrnter conduta compatÍvel com a moralidade administrativa;
X - ser assirluo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as Frssoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissâo ou abuso de poder.
Paúgrafo Únlco - A representâçdo de que tntâ o inciso XII seni

encaminhada pela úa hieúrquica e apreciada pela rutoridade superior àquela contra a
qual é formulada, assegurando-se ao repnesentrdo arnpla defesa-

CAPÍTII,O II

Das Proibições

Aú 107 - Ao funcionário é proibldo:
I - ausentar-se do serúço durante o ef,Ni€nte, sem prévla autorizâção

do cheÍe lmediato;
II - retirar sem pÉüe anuência da autorldade comp€tente, qualquer

documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé em documentos p,ú blicos;
IV - opor a rrcsistêacir injustiÍicada ao andamento de documento e

pnocesso ou erecuÉo de servlço;
V - promover manifestaçâo de apreço ou desapreço no recinto da

repütição;
YI - cometer I pessoo estl? rha a repartlçio, Íore dm casoe previstos em

lei, o desempenho de atribuições que seja de sua responsabilidade ou de seu
subordinado;

VII - coaglr ou alicir subordlnados no scntldo de Ílllarem-se a
arsociaçio profissional ou sindical, ou a paÉiúr poliúco;

VIII - manter sob sue cheÍia imdiata, em crrgtr ou funç{o de confiança,
cônjugue, companheiro ou parente até o segunrlo grau civil;
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LX - valer-se do cargo para lqgrar provento pesmal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da funçâo pú blica

X - participor de gerência ou administraçiio de empresa privadg de
socledade ciü|, ou exencer o comércio, excel o na qualldade de aclonista, cotista ou
cominditário;

XI - atuar, como pmcurador ou intermediário, junto a repartiçõe
públicaq salvo quando se hatar de benefi,:ios preüdenciários ou assistenciais de
parentes até o segundo greu, e de cônJugue ou companhelm;

XII - receber propina, comissão, pr€sente ou vantagem de qualquer
especle, em raáo das suas atribuições;

7ÃffÍ - praticar usura sob qualquer de suas formas;

\ XtV - proceder de forma deidirsa:
XV - utilizar pessoal ou nBcursos materiais da repartição em serviços ou

atividades paÉlculares;
XYI - cometer a outro funtionário atrlbuições estranhts ao cargo que

ocupa, exceto em situaçõ€s de emergência e transltórias;
XVII - exercer quaisquer atiúrdades que sejam incompatíveis com o

exercicio do cargo ou funçIo e com o horário de trabalho.

CAPITUI-O III

Da Acumulação

ArL108 - Ressalvados os casos preústo; nâ Consütuição, é vedado a acumulaÉo
remunerada de cargos públlcos.

I l'- a proibiçâo de lcumular estende-se a cü?os, empr,egos e funções
em autarquias , fundações públicas e sociedado de eonomla mista

I 2o - a acumulação de cargor., ainda que lÍcita, Íica condicionada à

comproveçâo de compatiblltdade de hoúrio.
ArL 109 - O funcionôrio não poderá ercrcer mais de um cargo em comissôo.

CAPITLILO Iv

Das Responsa bilidades

ArL I l0 - O funcionário responde rÍvil, penal e adminlstrativamente pelo

exercicio irregular de suas úribuições
ArL 111- A respomabilidade civil decorte ato omlssivo ou comissivo, doloso ou

culposo, que resulte e prejuízo ao enírio ou a terceirrrs.

! lo - a indenizaçiio do prejuho dolosamente causado ao erário somente
será liquidada na forma prevista no aÉ 41, na falta de outros bens que a§€guFem a
execuÉo do déblto pela vla Judiclal.

I
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I 2' - trâtando-se de danol cflrsados a terceiros, respondera o
funcionário pe.antê â Fazenda Públicq em sçiío regressiva

ArL 112 - A responsabilldade penal abrrnge os crimes e contrâvenções
imputadas ao funcionário, nessa qualidade.

Art. 113 - A responsabilidade civil--admlnistrativa resulta de aÍo omissivo
pn ticado no desempenho do cargo ou função.

ÂÍt 114 - As sanções ciús, penais e ad,ministrativas poderâo acumular-se serdo
indeperdents entre si.

Art 115 - Â responsabilidade administraÍiva do funcionário seá afastada no
caso de absolução criminal que negue a edstêrrcia do fato ou a sua autoria

CAPITTILO V

Das Penal dades

AÉ 116 - Sâo penalidades disciplinares:
I - advertênciq,
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadorir ou disponibilidade;
Y - detituiçâo em cargo de com issâo;
VI - destituição de função comirsionada

AÍí 117 - Na aplicaçIio das penalidldes ser{o consideradas a natureza e a
gravidade da infração cometidr, os danos que dela proüerem para o serviço público, as

circunstâncies agr&vantes ou etenuentes e os antecedentes funcionais.
AÍt 118 - A adveÉência será aplicarla por escrito, ros câsos de üolação de

proibição consts[te do aÉ 107, incisos I a YIII, e de inobservância de dever funcional
previsto em lei, regulamentação ou norrna interna que nio justifique impodçáo de
penalidade mais grave.

ArL 119 - A Suspensão seÉ aplic*da G,m clso de reincidência det faltas punidas
com advertência e de üolação das demals çrmibiçôes qüe não caracterizem infragão
sujeita a penalidade de demlssão, nâo podendo exceder de 90 (noventa) dias.

AtL 120 - As penalidades de advertêncla e de suspensão terio seus registrm
cancelados, apos o decurso de 3 (três) r: 5 (cinco) anos de efetivo exercicio,
respecfivamentg se o funcionário nilo hower, neste período, praticado nova infraçiio
disciplinar.

ArL 121- À demissão sení apllcada nos s.Uuint6 casosl

I - crime contra a administraçãr' pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade admlnistrativq

..--V - incontinôncia pública e condluta escandalosa na rcpartição;

-.VI 
- insubordinaçâo graYe em s:rviço;
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VII - ofensr Ísica, em serviço, a funcionário ou a particular, salvo em
legítima defesa pópria ou de oúrem;

VIII - apllcrçÍo lrregulrr de dlnheiro públlco;
D( - revelação de segrcdo do qual se apropdou em razâo do cargo;
X - lesão aos cofr€s públicos e dilapidação do patrimônio muoicipâl;
XI - cormção;
XII - acumulação ilegal de cargos! emprcgos ou funções públicas;
XIV - transgressão dos incisos IX a XVII do arl 107.

ArL 122 - VcúÍicada em processo discilplinar a acumulaçâo proibide e provada a
boa-fé, o funclonário optará por um dos cargos

! l" - provada a má fe, perdení tannbém o car3o que erercia a mais tempo
e restituirá o que tlver percebido indevidamen te.

§ 2" - na hipótese do panígrafo anterior, sendo um dos cargos, empnego
ou função exercido em outro órgão ou entldld e, â demlssão lhe seú comunicsda"

Art 123 - Seá cassada a apo§€ntrdoriâ ou a disponibilidade do inativo qúe
houver praticado, na ativldade, falta punivel com a demissão.

^tt- 
124 - ,À desútuiçio do cargo em comissão exercido por nâo ocupante do

cargo efetivo será aplicada nos ciasos de infraçâo sujelta às penalidades de suspensio e

demissão.
Art f25 - A demlssão ou a destltuiçiio do cargo em comissâo, nos casos do

inciso IV, VIII, X e XI do a* t2l, implica a indisponibilidade dos bens, e o

ressarcimento ao eário sem prcjuím da ação grcnal cabível.
fut f26 - Conligura abandono de cargo a ausência intencional do funcionárlo

por mais de 30 (trinta) dlas consecutivos.

^fi- 
127 - E[tende-§e por inassiduidale habitual a faltas ao serviço sem causa

justificadq por fl (sessenta) dias, interpoladsmente, durante o periodo de 12 (doze)

me§es.

Ârt 128 - O ato de lmposição da penalldade menclonará sempre o ftindamento
legal e a causa de sanção disciplinar.

Art 129 - As penalidades disciplinares rcrão apllcadas:
I - pelo Prefeito e pelo Prcsid ente da Câmara Municipal, quando se

tratar de demlssão ou süsp€nsão e cassação de aposentadoria disponlbilidade do
ftrncionário ünculado ao respertivo poder.

II - autoridade administrativa de hlerarquia imedlatamente inferlor
àquelas mencionadas no imiso anterior no caso de advertência.

TÍTTrL(, v

Do Processo Adminsiüativo Dlsciplinar

CÂPITUI-O I

Disposições Gerais
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Art 130 - A âutoridade que tiver ciên(ia de irregularidade no serviço público é

obrigada a pnomover a sua apumção imediata, medlante slndicância ou proc€slto

administrativo disciplinar, assegurada ao acusrdo ampla defesa
Art l3l - As denúnclas sobre irregularidades serão objeto de apuraçáo , desde

que contenham a identiÍicação e o enderoço do denunciante e sejam formuladas por
escrito, confi rmada a autenticldade.

Parágrafo Único - Quando o fato narrado não configurar eúdente
inÍração discipllnar ou ilíclto penal, e denúncia, seÉ arquiveda, por falta de obJeto.

.Art 132 - Da sindicância poderá resultlr:
I - arquivarnento do processo;
II - aplicação da penalidade «le advertência ou suspensão de até 30

(Hnta) dias;
III - instarração de processo discipllnar;
Panigrafo Único - O prazo de conclusão da slndicância não excedená 30

(trinta) dias, podendo ser prorrog*do por irgual período, a critério da autoridade
superior.

AÍt 133 - Sempre que o ilicito praticad,o pelo frrncionário ensejar a imposição de
penalidade de suspensáo por mais de 30 (:rlnta) diaq de demissâo, cassação, de

aposentrdoria ou disponibilldade, ou deslituição de carjo em comissâo, será

obrlgatória a instauração de pnDcesso discipllnrr.

CAPÍTTII,O T

f)o Afâ-stamênto Preventivo

Art 134 - Como medida cautelar e a fim de que o funcionário não venha a
lnÍluir na âpuraçíio da iregularidade, a autori dade instaladora do processo dlsciplinar
podeÉ determlnar o seu rfrstamento do exercicio do cargo, pelo prazo de até 60
(sessenta) dias, sem prejuíro da remuneração.

PaÉgrafo Unlco - O afastamentrr podera ser pmrrogado por igual prazq
tlndo o qual cessarão m seus efeltos, ainda que não concluido o processo.

CAPITITLO III

Do Processo Disciplinar

ArL 135 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurâr
responsabilidade de funcionário por infração praticada no exercicio de suas atribulções
do cargo em que se encontre lnvestldo,

Art 136 - O processo disciplinar seú conduzido por comissão compmta de t
(três) funcionários estáveis designados pela auloridade competente que indicaní, dentre
eles, o seu presidente.



I 1" - A comissão terá como elcretário funcionário designado pelo seu
presidente, podendo a indicação recair em um dos seus membros.

[ 2'- Não podení participar de comissão de sindicância ou de inquérito,
cônJugue, companhelro ou pârente do acusado, consangiiineo ou aÍm, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grâu.

Art 137 - À comissão exercerá suas atMdades com independôncia e
imparcialidade, assegurado o sigilo necessári.o à elucidação do fato ou exigido pelo

interesse da administraçfl o.

Panágrafo Urico - As reuniões e rs audiências das comis-sões terão caráter
reservado.

Afi. l3E - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicaçá o do ato que constituir a comlssão;

II - inquérito administretivq que comprtende in§truÉo, defesa e

relatório;
III - julgamento

Art 139 - O prazo para conclusão do processo dlscipünar não ercederá 60
(sessêntâ) dias, contadoe da data de publiorção do ato que constituir r comissão,

admltida a sua pronogação por lgual prrzo, qrrando as circunstânclas o edgirem.

! 1o - Sempre que necesáriq a comissão dedictÉ tempo integral aos

seus trabelhos, ficando seus membros dlspens,rdos do ponto, ate a entrega do rclatffo
Íinal.

I 2" - As reunlôcs da comissÍ0, serão reglstrzdas em rt !l que devet{o
detalhar as deliberações edotadas.

sEÇÃ() r

Do Inqu( rito

fut - l,t0 - O inquérito administrativo obedeceÉ ao principio do contraditório,
assegurada ao acusado ampla defesq com a utilkação dos meios e recursos admitldos
em direito.

Ârt 141 - Os autm de sindicância intqJrario o process{, disciplinar, como pegâ

informativa da instrüção.
PaÉgrafo Unico - Na hipótese de o relatórlo da slndicância concluir que

a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade comp€tente encaminhará
cópia dm autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do
processo disciplinar.

Arí 142 - Na fese do inquérlto, a comissão promoverá a tomada de

depoimentos, acareações, investigações e diligências cabiveis, objetivando a coleta de
prova, recorrendo quando necessárlo, â tecnicos e peútos, de modo a permitir a

completa elucidação dos fatos.
Art 143 - É assegurado ao funcionário o dlrelto de acompanhar o processo

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas,
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando s€ tretar de prova perlclal.
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I 1'- O presidente da comlssão podera denegar pedidos considerados
impertinentes, meramente protelatórim, ou de nenhum interesse para o esclarecimento

dos fatos.

[ 2'- Seú indeferido o pedido de prora pericial, quando a comprovaçiio
do fato independer de conhecimento especial d e perito.

Aú 14.1 - As testemunhas serâo intimarlas a depor medlante mandato expedido
pelo presidente da comissâq devendo a segurda üa, com o ciente do interessado, ser
mexa aos autos.

PaÉgrafo Unico - Se a testemulrha for funcionário público, a expediçâo
do mandato sení imediatamente comunicada ao chefe da repaúlção onde serve, com a

indicaçiio do dia e hora mârcâdm para inquirição.
-{rt 145 - O depoimento sen{ prestado oralmente e reduzldo a termo, não sendo

Iícito à testemunha trazelo por escrito.

§ 1" - As testemunhas serâo inquiridas separadamente.

[ 2' - na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem
proceder-se-á à acàreaç{o entre os depoentes.

AÉ 146 - Concluida a inquiriçáo das testemunhâs, a comissâo promoveú o
interrogatório do acusado, observados os procrrdimentos preústos nm arl 144 e 145.

§ l'- No caso de mais de urn acusado, cada um deles sená ouvido
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou
circunstâncias, sera promovida a acareação entre eles,

§ 2" - O procurador do acusado podeÉ assistir ao interrogatório, bem
como a inquiriçâo das testemunhas, sendo-lhes vedado interferir nâs perguntas e

respostas, facultando-selhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da
comissão.

AÍL 147 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a
comissão propoú à autoridade competente que ele seja submetido a exarne por jurta
médica oficial, da qual paÉicipe pelo menos um médico psiquiatra

Panígrafo Único - o incldente rle saridade mental seÉ pmcessado em

auto apartado e âpenso ao prrrcesso principal, após a exibição do laudo pericial.
Ârt - 148 - Caracterizada a infração disciplinar, será formulada a indicação do

funcionário, com a especlÍicaçálo dos fatos a elc imputados e das respectivas provas.

I t'- O indiciado sen{ citado por mandato exp€dido pelo presidente da
comissão para apresentar defesa escrita, Iro prãizo de 10 (dez) dias, assegurandc-se-lhe
üsta do processo na repartição,

| 2" - Havendo dois ou mais indiciadm, o pnrã, será comum. e de 20
(ünte) dias.

I 3" - O prazo de defesa porlerá ser prorrogado pelo dobro, para
diligências reputadas indispensáveis.

[ {" - No caso de recusa do hrdiciado em âpor o cierte na cópia da
citâção, o prazo para defesa contar-se-á da dala declarada, em termo proprio , plo
membro da comissáo que fez a citâçÍio, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Àrt 149 - O indiciado que mudar de residôncia fica obrigado a comunicar à
comissiio o lugar onde podeni ser encontrado.

t
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Art 150 - Achando-se o indiciado em I ugar incerto e náo sabido, será citado por
edital, publicado em Jornal de grande circulação na localldade do último domicílio
conhecido para apresentar defesa.

Pan{grafo Únlco - Na hipotese deste artigo, o prazo pam deíesa seú de
15 (quinze) dlas a partlr da última publicação do edltal.

AÉ 151 - Considerar-se-á revel, o indicirdo que, rcgularmente citado, não
apresentar defesa no praro legal.

I 1'- A revella será declararlq por termo nos autos do processo e

devolverá o prazo para a defesa

§ 2'- Para defender o indiciado revel, a autoridade lnstaladora do
processo designara um funcionário como def,ensor dativo, ocupante de cargo de nivel
igual ou superior ao indiciado.

ArL 152 - Apreciada a defesa, a comissão elaboraú relatório minucioso, onde
resumlú as peças principais dm autos e men cionará âs proyas em que se baseou para

formar a sua conücção.

I l'- O relatório senâ sempre concluslvo quanto a inocência ou
responsabilidade do funcionário.

! 2" - Reconhecida a respon sabilldade do funclonário, a comissão

indicara o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias
agravantes ou atênuantes.

ArL 153 - O processo discipllnar, com o relatório da comissão, será remeúdo á
autoridade que o determinou a sua instruraÉo, para julgamento.

Seção tI

Do Julganrento

AÉ 154 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferiÉ a sua decisão.

I l'- Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade
instauradora do processo, este será encam inhado à autoridade competente, que

decidiní em igual prazo.

[ 2o - Havendo mais de um indiclado e diversidade de sanções, o
julgarnento cabená à autoridade competente para a imposição de pena mais grave.

I 3" - Se a penalldade prevista for a demissão ou câssação de
aposentadorla ou disponibilldade, o julgamento cabeú as autoridades de que tratâ o
inciso I do art. 129.

Art 155 - O julgamento acatará o relaüirio da comissão, salvo quando contnírio
as provas dos auto§

Panígrafo Únlco - Quando o rellatório da comlssáIo contrariar as prova§

dos autos, a autoridade julgadora podenfl, motlvadam€nte, agravar a penalldade
propost& abrandáJa ou isentar o funclonário «le responsabilidade.

Art 156 - Verificada a existôncia de úcio insanável, a autoridade julgadora
declaraná a nulidade total ou parcial do proceaso e ordenaÉ s constituição de outra
comissâo, parr instr[raÉo de novo pnocesso.
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PanÉgrafo Únlco - O Julgament'o fora do prazo nâo lmpllcâ nulidade do
processo.

Art 157 - Extinta a punibilidade pele prescrição, a autoridade julgadora
determinani o reglstro do fato nos assentamentos lndfuiduais do funcionárlo.

Art 158 - Quando a inÍhação estiver capitulada como crime, o prooesso

dlsciplinar seú remetldo ao Ministério Público pera instauração de ação penal, ficando
transladado na repartiÉo.

.{Ít 159 - O funcionário que responder a proc*so disciplinar, só podení ser
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o
cumprimento da penalidade, a caso aplicada.

Panígrafo Unico - Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único,
inciso I do aÉ 31, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

ArL 160 - Serâo assegurado trânsporte e diárias:

! 1'- Ao funcionário convocado parâ prestâr depoimento fora da sede de
suâ rep tiçâo, na condição de testemunhq derrunciado ou indiciado;

[ 2'- Aos membros da comissãrr e ao secretário, quando obrigadm a se

deslocarem da sede dos trabalhos para a realização da missão essencial ao

esclarecimento dos fatos.

Seçào III

Da Rel'isão do Processo

fut 161 - O proceso disciplinar podeni ser revisto, a qualquer tempo, a pedido
ou de oÍicio, quando se aduzirem fatos nol,os rru circunstâncias susc€tiveis de justiÍicar
a inocência do punido ou a inadequaçâo da penalidade aplicada

I lo - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do
funcionário qualquer pessm da famÍlia @erá requerer a revlsiio do processo.

| 2" - No caso de lncapacidadc mental do funclonário, a revisf,o será
requerida pelo respecüvo curador.

ArL 162 - No processo reüsional, o ônur da prova cabe ao r€querente.
fut 163 - A simples alegaç{o de injustiça da penalidade não constitui

fundamento para a revisão, que requer elententos novm, ainda não apreciados no
pmceslx, originário.

Art 164 - O requcrimento de reüsão do processo seÉ dirigido ao Ministório
Público ou autoridade equivalente que , se autorizar a reüsão, encaminhani o pedldo ao
dirigente do óryâo ou entidade onde se originorr o proosso disciplinar.

Panígrafo Único - Deferida a peüçâo, a autoridade compêtente
providenciará a constituiçaio de comlssão, na fo,rma do arà 136,

Art 165 - A reüsão ocorreÉ em apens{, ao processo origlnário,
Panígrafo Úrico - Na petiçáo lniciat, o requerente pediní dia e hora para

a produção de provas e inquil'içâo das testemurrhas que arrolar.
AÉ 166 - A comissão reüsora teÉ 60 (sessenta) dias para a conclusâo dos

trabalhos.
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Aú 167 - Aplicam-se aos trabrlhos rla comissão reüsorq no que couber, as

norrnas e procedimentos próprim da comissão do procrrso dlsclplinar.
Art 168 - O julgemento caberá a au toridade que aplicou a penalidade, nos

termos do aÉ 129.

Panôgrafo Único - O pmzo pua julgarnento seÉ de 20 (vinte) dias,
contados do rtcebimento do processo, no cuno do qual a autoridade julgadora poderá

determiner diligências.
ArL 169 - Julgada procedente a revisá,r, seú declarada sem efeito a penalidade

aplicadq restahelecendo-se todm oe direitos do funci,onário, exceto em relação a

destituição do cargo em comissão, que senâ cotrvertlda em eroneração.
Parágrafo Único - Da reüs:io do processo lÉo podení resultar

agravamento de penalidade.

TÍTI.'LCI VI

Da Seguridade Socia.l do Funcionário

ArL 170 - O municipio manterá plano rle Seguridade Social para o funcionírio e

sua família
ArL 171 - O plano de Seguridade Soc ial úsa a dar cobertura aos riscos a que

estão suJeitos o funcionário e sua família, e compreende um conjunto de beneficios e

ações que ateldam às demais íinalidades:
I - garantir os melos de subsistência nos eventos de doença, invalidez,

velhice, acidente em serviço, inatividade, faleci mento e reclusão;
I[ - pmteçilo à maternidade, à arloção e à paternidade;
III - assistência à saúde.

Panigrafo flnico - Os beneÍicios serio concedidos nos têrmos e condições
deÍinidos em regulamento, obsenadas as disptnições desta lei.

Art. fi2 - Os beneficios do Plano de Seguridade Social do funcionário
compreendem:

I - quanto ao funcionário;
a) aposentadoria;
b) au:dlio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à ad otante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condiçõer indiüduais e ambientais de trabalho

satisfatórirs.
II - quanto ao dependente:

a) pensâo ütalícia e temporária;
b) auílio-funeral;
c) auxilio-reclusão;
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d) asslstêncla à sartde;

I 1o - As apoaentadmias e persões setão concedidas e mantidas pelos

órgâos ou entidades aos quais sc encontram ürculados m funcionríriss.

§ 2o- O receblmento indevido de beneÍÍcios havldos por fuaude, dolo ou
má fé, implicani devoluçâo ao enírio do toürl auferido, sem prejuim da açio penal

cabÍvel.

CAPÍTTT,O II

Dos Bene Íicios

Seção I

Da Aposenladoria

Art 173 - O funcionrírio seÉ aposcntaclo:
I - por invalidez p€rmanênte, sendo os proventos integrais quando

decorrentes de acldente em serviço, molestia proÍisslonal ou doença grave, contagiosa
ou incurável, especificada em lel, e proporcion;ris am demais casm;

II - compulmriamente, aos 70 (setenta anos) de idade, com provento§
proportionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamentc:
a) aos 35 (trinta e clnct, anm) de serviço, se homem, e aos 30

(trinta) se mulher, com prrventos irtegrais;
b) aos 30 (trinta ) anrx de efetivo exercÍclo em funções de

magistério, se professor, e 25 (vinte e cinco ) st professorg com proventos integrais;
c) aoe 30 (trinta) anos de servlço, se homem, e aos 25 (ünte e

cinco) se mulher, com proventos pmporcionais a ess€ tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e am 60

(sessenta) se mulher, com proventos proporciotrais ao tempo de serr'lço.
Panógrafo Único - Consideram-se doenças graves, contagiosas otr

incuÉveis, a que se refere o inciso I deste aÍjgo, tuberculme ativq rlienaçio mental'
esclerose múltlpla, noeplastia maligna, cegtteira posterior ao ingresso no sewiço
público, hanseníase, cardiopatia grave, doenl:a de parkinson, paralisia irreversivel e

incapacitante, espondiloaÉrose anquilmante, nefiopa.tia grave, estados avençados do
mal de paget (osteíte deformante), Sindrome de ImunodeÍiciência Adquirida - AIDS, e

outras que a lei indicar, com base na medicina 'rspecializada
AÍL 174 - A aposentadoria compulsoria seÉ automátlca, e declarada por ato,

com vigêncla a paÉir do dia imediato àquele em que o funcioruírio atingir a idade -
limite de permanência no serüço ativo,

Art 175 - A apo§€ntadoria voluntária ou por invalidez vlgorará a partir da data
da publicação do respectivo ato.

I 1'- A aposentadoria por inr alidez sená precedida de licença para
trrtsmento de saúde, por período não excedenle a 24 (vinte e quatro) meses,
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[ 2" - Expirado o periodo de licença e não estando em condiçôes de

reassumir o cargo ou s€r r€adâptâdo, o funcionário será aposentado.

I3o - o lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a
publicação do ato da aposentadoria sená considlerado como de prorrogação da ücença.

ArL 116 - O provento de aposentadoria sení calculado com obcervância do
disposto do ll 3" do art 37, e revisto na m(sma data e proporção, sempre que se

modificar a remuneração dos funcionários em atividade.
Paúgrrfo Unico - São estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou

yantagens posteriormente concedidas aos funcionários em atividade, inclusive quândo
decorrcntes de transfonnação ou rmlassiÍicaçiio do €argo ou furção em que se deu a
aposentâd oria.

Art- fi1 - O funcionírio aposentado com pmvento proporcional ao tempo de
serviço, se acometido de qualquer das moléstias especiÍicadas m art" 173, I Io, passará
a perceber provento integral.

Art l7E - Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será
inferior a 1/3 (um terço)da remuneração da atir.idade.

^rL 
119 - 0 funcionário que conta ternpo de serviço pra aposentadoria com

proyento integral sení aposentado:
Panâgrafo Único - com a remuneração do padrão de classe em que se

enconha posicionado;
ArÍ- 1E0 - O funcionário que tiver exercido função de direçilo, chefia e

assessorâmento, assistência ou cargo em cornissâo, por período de 5 (cinco) anm
consecutivos, ou 10 (de) anos interpolados; podeni aposenter-se com a gratificação da
funçálo ou remuneraçâo do cargo em comlssâo de malor valor, desde que exercido por
um periodo mínimo de 2 (dois) alos.

PaÉgrafo Único - Quando o exercicio da função ou cargo de comissão de
maior valor não corresponder ao período de 2 (dois) anos seá incorporada a
gratiÍicação ou rem[ncração da função ou cargo em comissão imedlatamente inferior
dentre os exercidos.

Art 181 - Âo funcionário aposentado scú paga a gratificação natalina até o dia
20 (únte) do mês de dez*mbro, em valor equivirlente ao respectivo pmvento, deduzido o

adiantarnento recebido.
AÍL 182 - Âo ex-combatente qlle tenh:r efetivamente participado de operações

bélicas, durante a 2o Guerra Mundial, nos termos da lei no 5.315, de 12 de setembro de
1967, sená concedida aposentadoria com proyí)nto integral, aos 25 (vinte e cinco) anos
de serviço efetivo.

Seção I I

Do Âuxílio-Natalidade

ÂrL 183 - O auxilio-natalidade é deúdo à funcionária por motivo de nascimento
de Íilho, em quantia equiwlente ao menor vencimento do serriço público, inclusive no
caso de natimorto,
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[ 1" - Na hlpótese de pârto nrúltlplo, o vâlor será crescldo de 50o/o
(cinqüenta por cento), por nascituro.

I 2'- O auxilio será pago ,r' cônjugue ou companheino frrncionário
público, quando o paÉurlente não for funcion:iria

Seção I II

Do Salário-FamÍlia

Art 184 - O salário-famllla é devid,r ao funcionário ativo ou inatiyo, pgr
dependente econômico.

Panígrafô Único - Conslderam-lie dependentes econômicos para efeito de
percepçiio de salá rio- familir:

I - Cônjugue ou companheiro r: os filhos, inclusive os enteados atc 2l
(vinte e hum) anos de idade ou, se etudante, até 24 (ünte e quatro) anos ou, se

inválido, de qualquer idade:
II - O menor de 2l (vinte e hum ) arios que, mediante autorização

judlcial, viver na companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;
III - A mãe e o pai sem economhr próprla

AÍt 185 - Nâo se conÍigura a dependêucia econômice quando o beneficiário do
salário-família perceber rendimento do trabal ho ou de qudquer outrz fonte, inclusive
penseo ou provento de aposentadoriq em valor igual ou superior ao salário mínimo.

AÉ 186 - Quando pai e mãe forem serridores públicos e úverem em comum, o
salário famílla será pago a um deles, quando separados, será pago a um e outro, de
acordo com a distribuição dos dependentes.

Parágrafo Únlco - -Ao pai e à mâ,r equiparam-se o padrasto, a madastra e,

na falta deles, os representa[tes legais dm incapazes.
ArL 187 - O saláfo-farnília nâo esüi suJeito a qualquer trlbuto, nem servirá de

basc para qualquer contribuição, inclusive panr a Previdência Sociat.
ArL 188 - O afastamento do cargo eftrtivo, sem remuneração, não acarreta e

suspensão do pagrmento do salário-famílla

Seção IV

Da Licença para Tratamento de Saúde

ÂrL 1t9 - Seá concedida ao funcionár'lo licença para traÍâme[to de saúde, a
pedido ou de olicio, com base em pericia medicq sem prejuizo da remuneração I qu€
ffzer J us.

ArL 190 - Para llcenp até 30 (trinta) dias, a inspeçáo será feita por médico do
setor de asslstência do óÍgão de pessoal e, s(r por prazo stlperlor, por Junta médlca
oÍicial.
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residência do
internado.

I lo - Sempre que necessírio, a inspeçâo médica será realizada na
Íuncionário ou no estabel(,cimento hospitalar onde se encontrar

[ 2" - Inexhtindo médico do órgão ou entidâde no local onde se encontra
o servidor, seú aceito atestado passado por mrldico paÉicular.

{ 3" - No caso do parágrafo imterior, o atêstâdo só produziú efeito
depois de homologado pelo setor médico do re spectivo órgão ou entidade.

AÉ 191 - Flndo o prirzo da licença. o ftlncionário ser.â submetido a nova
inspeção módicg que concluiÉ pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou
pela aposentàdoria-

ArL 192 - O atestado e o laudo da Junta médica nâo se referiÉo ao nome ou
naturezâ da doença, salvo quando se tratâr de lesões produzldas por acldente em
serviço, doença proftssional ou qualquer das drrcnças especificadas no arl 173 § 1'.

Aú 193 - O funclonário que apresentâr lndíclos de lesões orgânicas ou
funcionais seÉ submetido a inspeçâo médica

Seção ry'

Da licença à Gestânte, à Adotante e da Licença Paternidade

AÍt 194 - Seá concedida llcença a fun,cionária gestánte por 120 (cento e vinte)
dlas consecutivos, sem prejuizo da remuneraçârr.

I 1' - A licença podeú ter lnício no primeiro dia do nono mês de
gestação, salvo altecipação por prrscrição médica

[ 2" - No caso de nascimento pnrmafum, a licença teú iníclo I partlr do
pârto.

{ 3" - No caso de nadmorto, decorridos 30 (trlnta) dlas do evento, a
funcionária será submetida a exame médicq e lejulgada apta, reassumirá o exercicio.

| 4'- No caso de aborto àtestad o por médlco oÍiclal, a ftrnclonária terá
direito a 30 (trinta) dlas de rcpouso remulrerad,).

ArL 195 - Pelo nasclmento ou adoção dr: filhos, o servldor teú direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

AÍt 196 - Para amarnmtar o póprlo Íilhq até a ldade de ó (seis) meses, a

funcionária lactante tená direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de

descanso , que podeÉ ser parcelada em dois períodm de meia hora-
ArL 197 - A funcionária que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até I

(um) ano de idade, serão concedidos 90 (novenla) dias de licença remunerada
PaÉgrafo Único - No caso de ad oção ou guarda judicial de criança com

mais de l(um) ano de idadq prâzo de que trata este artlgo será de 30 (trlnta) dias.

Seção VI

Da Licença por Aciderte em Seniço
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ÁÉ 198 - Será llcenclado com rcmunr)raçâo intqral, o funcionário acidentado
em serviço,

ÂÍt 199 - ConÍlgura acidente em serriço o dano fislco ou mental soÍt'ido pelo
funcionário, que se relacione, medlate ou imediatamente, com as atrihuições do cargo
exercldo.

Paragrafo Único - Equlparam-st ao acidente em serviço dano:
I - decorrente de agr'essão sofrida e não provocada pelo

funcionárlo no exercíclo do cargo;
II - sofrldo no percutso da resldêncla para o trabalho e vlce-versa-

Art. 200 - O funclonário acidentado ,em servlço que necesslte de tratamento
especlalizado podeÉ ser tratado em insütuição prlvada, à conta de nscürsos públicos.

PaÉgrafo Único - O tratámentt) recomendado por junta m&ica oliciat
constitui mediada de exceção e somente será admissível quando inexistircm meios e

rocursos adequrdos em inrúituição pú blica
Art 201 - A prova de acldente será feila no pnrzo de l0 (dez) dlas, prorrogável

quando as circunstâncias o edgircm.

Seçáo VII

Da Pens;io

AÍL 202 - Por morte do llmclonádq os dependentes fazem Jus I urna pensâo

mensal de valor correspondente ao da rcspectha remuneraçio ou proverto, a paÉir da
data do óbito, observando-se o limite etabelectdo no art 38.

Aú 203 - As pemões disünguem-sti quanto à núurczâ, em vitalicias e

temporárlas.

I 1" - Â penslo vitilÍcle e compxta de cota ou cotrs pcrmanertes, que
somente se eílngucm oü Írvertem com a morte de seus beneÍlclárlos.

I 2" - A pemâo temponírls e compostr de cota ou cotas que podem se

eÍinguir ou reveÍtrr por motivo de mor{e, c,xsaÉo de invalldez ou maloridade do
beneÍicÉrio.

Arü 204 - §5o benellcládos drs pensõ§:
I - ütdicia

a) cônJugue;
b) a pessol desqultada, seporada judicialmente ou divorciadq

com p€rcepçío de pensio altmenticia;.
c) compan-ffioFo ou companheire designedo que comprove uniio

estável como enddade familter;
d) a m1e e o pal que ormprovem dependôrrcia econômlce do

funcionário;
e) a pessoa deslgnada mrior de 60 ( sessenta) rut e a pansoa

pofiâdorâ de deíciênciq que úvam sob a dependêncta econômica do funclonário;
II - tem porí,ria:
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a) os filhos, ou enteâdos, até 2l (únte e hum) anos de idade, ou,
se lnválidoq enquanto dunr a invalidez;

b) o menor sob guarda ou tutela até 2l (vinte e hum ) anoc de
idade;

c) o lrmão órfío, até 21 (íintê e hum) anos, e o inválido enquatrto
durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do funcionário.

d) a pessoo designada c;ue üva na dependência econômica do
funcionáriq até 21 (únte e hum) anoe , ou sc inválida, enquanto durar a lnvalidez.

[ 1'- A concessão de pensâo ülalicia aos b€neÍiciários de que tratam as

alíneas *a" e ú'c" do inclso I deste artigo exclui deste dlrelto os demals beneÍiclários
referidos nas alíneas .'d,' e .'e".

[ 2o - A concessâo de pensâo tem porária aos beneÍiclários de que trata as

alíneas "a" e "b" do inciso II deste artlgo, exclui deste direito os demais beneÍiciárim
referidos nas alíneas "c" e "d".

ArL 205 - A pensâo sení concedlda intrlgralmente ao titular da pensão ütalícia,
exceto se eístlrem beneÍIcÍárlos da pensão tem porária.

§ 1" - Ocorrendo habilitaçio de vários titulares à pensão ütalicia, o seu

valor será distribuído em portes iguais entre os beneficiários habllitados.

[ 2" - Ocorrendo habilitaçno às pensões ütalicia e temporária, metade do
valor caberá ao titular ou titularrs da pensão ü talÍcir, sendo a outm metade rateada em
partes iguais, entre os titulâres da pensão temp,rnâria

§ 3o - Ocorrendo habllitaçâo somente a pensâo temporária, o valor
irtegral da pensâo seÉ rúeado, em partes iguais, entre tls que s€ habilitarem.

AÍí 206 - A pensão podení ser requerlda a qualquer tempo, prescrevendo tão-
som€nt€ rs prestsçõ€s exigiveis há mais de 5 (ci nco) anoe.

Parágrefo Único - Concedida a pensjio, qualquer prova posterior ou
habititação tardia que implique exclusio do beneÍiciário ou redu@o de pensão so
produziú efeitm a partlr dâ data em que for oírrecida-

ArL 207 - Não faz jus à pensâo o bcneficiário condenado pela pÉtica de crime
doloso que tenha resultado a mortê do funcionário.

AÍt 20E - Seú concedlda pensâo proüsôria por morte presumida do
íuncionário, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela arúoridade Judiciária competente;
II - desaparecimento em desabarnento, inundagáo, incêndio ou acidente

não caracterizado como em srriço;
III - desapareclmento no desernpenho das atribuições do cargo em

missão de segumnç&
Parágrafo Único - A pensão provisória setd transformada em ütalicia ou

temporária, conforme o oso, decorridos 5 (cirrco) anos de sua vigência, ressalvado o
eventual reaparecinrento do funcionário, hipótese em que o beneÍicio será
automatlcamente cancelado.

AÉ 209 - Acarreta perda de qualldade do beneficiário:
I-oseufaleclmento
II - a anulação do casamento, qu:rndo a decisáo ocorrer após a concersâo

da pensío ao ónjugue;

I
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fII - a cessaçIo de lnvalldea em se tratardo de benetlclário lnválido;
IV - a maloridade de Íllho, irrnâo órllto ou pessor deslgnadq aoc 21

(vinte e um) aros de idade;
V - a acumullçâo de pênsâo na íorma do art 212;
VI-arenúnciaerpr6§s.

Ârt 210 - Por morte ou perda da qualidade de beneíciárlo, a respec,lÍva cota
reverteÉ:

I - Ila penslo vltallcla pan os nemanescentes desta pensão ou para 6
tltulares da pensâo temporári& se nIo houyer pensionista remanescente da pensão
vitalícia;

II - da penslo tempoÉrir para os co-beneÍlciárlm, ou, nr Íalta destes,
para o beneÍiciário da pensão vltalicla

AÉ 211 - As pensões serão iütomaliermente úualizadas nt mesma data e na
mesma proporção dos rteJustes doe vencfuncntoç dos funcionário§, aplicando-se o
disposto na parágrafo único do art 176.

Aft- 212 - Ressalvado o dlreito de opção, é vedada a percepçâo cumulatfua de
mais de duas pensões.

Seçâo VII I

Do Auxílio-Fr neral

ArL 213 - O auxilio-funeral é deüdo à farnília do funcionário falecido na
atiüdade ou aposentado, em vator equivalente a um mês de remuneraçiio ou provento.

{ 1o - no caso de acumulaçâo legal de cargos, o auxílio sená pago somentc
em razâo do cargo de maior remuneração.

I2" - O auxillo sení pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por
meio de procedlmento sumarissÍmo, à pessoa da ÍamÍlia que houver custeado o funeral.

AÍt 214 - Se o funeral for custeado por terceirm, este será indenizado,
observado o dlsposto no artigo anterior.

Seção LX

Do Auxilio-recl usão

Art 215 - A famílla do funcionário ativo é deüdo o audlio-reclusâo, nos
seguintes valores:

I - dois terço3 da remuneraçâo, qu.ando rfastado por motlvo de prlsão,
em flagrante ou preventiva, determinada pela âutoridade compctente, enquatrto
perdurar a prlsilo;

II - metade da remuneração, dutrnte o afrst nento, em ürtude de
condensçâo, por sentença definltivA a pena que niio determine a perda de cargo.
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! 1o - Nos casm prwistm no inciso deste artigo , o funcionário terá
direito à integralizaçiio da remuneraçío desde que absolvido.

I 2'- O pagamento do auílio-r.eclusão cessaú a partir do dia imediúo
agu€le em que o funcionário for posto em libeldade, ainda que condiclonal.

CÂPITTILO III

Da Assistência à Saúde

Art 216 - A asslstência à saúde do funcionário, ativo ou inativo, e de sua famflia,
compreende asslstência medica, hospitâlar, odontologic4 psicológica, e Íamacêutlca,
prestada pelo Sistema Único de Saúde ou direlamente pelo órg:io ou entidade ao qual
estiver ünculado o funcionário, ou aindq medi.mte convênio, na fonnâ estabeleclda em
regulamento.

CAPÍTTILO IV

Do Custeirr

Arí- 217 - O plano de Seguridade Soclal do funcionário será custêâdo com o
produto de arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dm funcionárim dos dois
poderm, das autarquias e das fundâções públicas.

I l" - A contribülção do frmcionário, diferenciada em função da
remuneração mensal, bem como dos órgãos e entidades, sen[ finda em lel.

I 2" - O custeio da spos€ntadoria é de responsabilidade integral do
MunicÍpio.

CAPÍTTrLO(INICO

Das Disposições Gerais e Transitôrias

ArL 218 - O Dla do Funcionário Públlco será comemorado a 2E (ünte e olto) de
outubro.

Art 219 - Os prazos preüstos nestâ lei serão contados em dias corridos,
ercluindo-se o dia do começo e inclulndo-se o riltimo., Íicando prorrogado, para o
primeiro dia útil seguinte, o pnrzo vencido em dia que nio haja expediente.

AÍt. 220 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção Íilosófica ou polÍtica, o
funcionário não poderá ser privado de quaisquer de seus direitos, sofrer discriminação
em sue üda funcional, nem edmir-se do cumprimento de seus deveres funcionals.

ArL 221 - Ao funcionrírio público civil e assegurado o direito à liwe associrção
sindical e o direito de grcve, na forma da legisleção l'ederal.

I.13
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Ar1. 222 - Coosiderm-se da &mllia rlo funcioafrio, além dos cônjuges e filhos,

çaisquer pessoas que vivam às sns e4en§a§ e constam de seu asseotaoento indiúôral.
Prfurdo Único - Eqúprm-se ao cônjuge a coryanheira ou coryanheiro qr

comprove uniáo estável como entidade &milir.

para 08 de Jânêlro de 199?.

-, 
em 1ç «le D,ez enbro & l»7

Das Disposiçôes Fmais e Trúsitória§

Atí 223 - Os adicionaia por teryo de saviço, já concedidos, ficm budormados em

riênio e a liceaÇa egpecial em liceoça prêmio.

Parágrafo Único - É mantida a progessâo horizontal, corno adicionnl por teryo
de aerviço, aos ftnciotrfrios çe a percebam m ,Lata da ügência de§te lri e cqio. liEite do
poderá exceder de 8Ü/o (oiteú por cento) do vencimento, bem como a grditrcaçâo de

iepresemçâo percebida pelos ooryder do crgo cle Procu'ador do Esbdo'' Art Zil - Oa poOeres e'órgtos do Muoicípio adota-ão a medidas neceseárias pra
&qryão de seus procedimentos aúhist.divos às norúas contidag nesta Lei, resselvedog os

direitos adryiridos.
ArL 225 - Ilaverá em cada óÍgão de Adnidst-ação Municipgl "mr comis§ão isteSrda

po, O-"ioo6io de crroira, iacumbidã do rÊóEir os riscos ;neredes ao kúalho, por meio de

normas de sdde, higie.te e segurmça.
Ar1. 226 -ú1ei eõre em ügor na daa de sua púlicaçâo, rehoryindo os §eus deitos

orro do d

ízí1 ?/=
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